
  
 

 
 

 

 

LIVRO DE ATAS NÚMERO 27 DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

 

LEITURA DA ATA DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA LEGISLATIVA DO DIA 14 DE MARÇO 

DE 2023. 

 

PRESIDENTE:                   Sr. Vanderlei Lopes da Silva 

1º SECRETÁRIA:                Sra. Filomena Aparecida Janine 

2º SECRETÁRIA:                Sra.  Roseli Jesus do Amaral Leme 

 

VEREADORES PRESENTES À SESSÃO: Adão Moacir Ferreira, Anderson Luiz 

Cenciani, Daniel Marciano Basílio, Filomena Aparecida Janine, Isaac 

Ferreira Gomes, José Luiz Leonardi, Natal Aparecido de Lima, Roseli 

Jesus do Amaral Leme e Vanderlei Lopes da Silva; havendo quórum o 

Senhor Presidente iniciou os trabalhos da presente Sessão; a 2º 

Secretária procedeu com a Leitura da Ata da 04ª Sessão Ordinária do 

dia 07 de março de 2.023; colocada em votação, foi aprovada por 

unanimidade de votos. A 1º Secretaria deu início à leitura das 

matérias do EXPEDIENTE: 

 Projeto de Lei Complementar nº 03 de 07 de março de 2023, 

“Estabelece índice de reajuste salarial aos servidores públicos 

municipais de Pedra Bela e dá outras providências”. 

 

 Projeto de Lei Ordinária nº09 de 08 de março de 2023, ”Dispõe 

sobre a autorização do Poder Executivo em celebrar convênio com 

o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

de Segurança Pública, objetivando a adesão ao Sistema DETECTA 

– Sistema de Monitoramento através de uso de câmeras”. 

 

 Projeto de Lei Ordinária nº10 de 08 de março de 2023, ” Dispõe 
de autorização para a abertura de crédito adicional especial 

destinado a aquisição de uniformes escolares e dá outras 

providências”. 

 

 Projeto de Lei Ordinária nº11 de 08 de março de 2023, ”Dispõe 

sobre a instituição de Símbolo no Município de Pedra Bela a ave 

SIRIEMA e dá outras providencias”. 

Todos os projetos foram lidos e encaminhados para as comissões 

permanentes. 

 REQUERIMENTO número 12 de 2023, após Leitura efetuada pela 1ª 

secretária, foi posto em discussão, não houve quem fizesse uso 

da palavra, o requerimento foi colocado em votação sendo 

aprovado por unanimidade dos votos;  

 INDICAÇÕES: 40, 41, 42, 43 e 44 de 14 de março de 2023; todas 

as indicações acima foram lidas e encaminhadas ao executivo, 

foi efetuada a leitura da. 

 Moções de nº 1, 2, 3 e 4 de 14 de março de 2023, foram postas 

em discussão fazendo uso da palavra com relação a moção nº 2 



 
 

A vereadora: Roseli Jesus do Amaral Leme, também fez uso da palavra 

o Vereador: José Luiz Leonardi e a vereadora Filomena Aparecida 

Janine, fazendo suas colocações referente a moção de número 4, 

todas foram postas em votação e aprovadas por unanimidade dos 

votos; O presidente da Câmara fez uso da palavra por breve momento 

e logo após disponibilizou a palavra para os presentes, com a 

palavra a disposição não houve quem fizesse uso da palavra. Então, 

o Sr. Presidente fez requisição para o Intervalo Regimental 

Simbólico, colocando em discussão não houve quem quisesse 

discutir, posto em votação, foi aprovado por todos os presentes.  

INTERVALO REGIMENTAL SIMBÓLICO: Procedeu-se com a chamada dos 

Senhores Vereadores: Adão Moacir Ferreira, Anderson Luiz Cenciani, Daniel 

Marciano Basílio, Filomena Aparecida Janine, Isaac Ferreira Gomes, José Luiz 

Leonardi, Natal Aparecido de Lima, Roseli Jesus do Amaral Leme e Vanderlei Lopes 

da Silva; Ordem do Dia: A 1ª secretaria fez requerimento verbal 

solicitando a dispensa da leitura do Projeto de Lei Complementar 

substitutivo 01 ao Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2023, 

considerando que já foi apreciado, votado e aprovado por unanimidade 

dos votos em primeiro turno, posto em votação simbólica foi aprovado 

por unanimidade dos votos, assim passou para a votação; 

 Projeto de Lei Complementar substitutivo 01 de 28 de fevereiro 
de 2023 ao Projeto de Decreto Legislativo 01 de 13 de fevereiro 

2023, “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos 

salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos 

termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá 

outras providências”, colocado em discussão não houve quem o 

fizesse, posto em votação nominal foi aprovado por unanimidade 

dos votos em segundo turno. Por fim, o Sr. presidente passou a 

palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de 

manifesto, findada a matéria para deliberação e o tempo 

regimental o Sr. Presidente declarou encerrada à presente 

Sessão, cujo seu conteúdo fiel encontra-se no endereço 

eletrônico da Câmara Municipal de Pedra Bela no Youtube: 

www.youtube.com/@camaramunicipaldepedrabela4749. Cujo o título 

do vídeo é: 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 2023. 

NADA MAIS. Para constar, eu ________________________________ 

(Welinton Ferreira de Miranda, Técnico Administrativo, lavrei a 

presente Ata e a subscrevo). == 

 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela, em 14 de março de 2.023  

 

 

 

Ver. Vanderlei Lopes da Silva 

– Presidente – 

 

 

 

Vera. Filomena Aparecida Janine     Vera Roseli Jesus do Amaral Leme 

  - 1º Secretaria -                        - 2a Secretaria – 

http://www.youtube.com/@camaramunicipaldepedrabela4749.%20Titulo

